LEI Nº 3.100/92

APROVA CONVÊNIO CELEBRADO COM O ESTADO DE MINAS GERAIS ATRAVÉS DE SUA SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTES, LAZER E TURISMO.


O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 


Art. 1º Fica aprovado o Convênio celebrado com Governo de Estado de Minas Gerais, através de sua Secretaria de Estado de Esportes, Lazer e Turismo e a Prefeitura Municipal de Patos de Minas.


Parágrafo único. O Convênio tem por objetivo a colaboração financeira da Secretaria para dar continuidade à Reforma e Ampliação do Estádio Zama Maciel.


Art. 2º O valor do presente Convênio é da ordem de Cr$30.000.000,00 (trinta milhões de cruzeiros).


Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotação orçamentária consignada na rubrica número 1281.08070202.490.4323-000-40/92 da Secretaria, empenho nº 01172-3.


Art. 4º O prazo de vigência deste convênio é de 120 (cento e vinte) dias e contar da data do recebimento do recurso financeiro, podendo ser alterado através de Termo Aditivo.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 12 de novembro de 1992.

Antônio do Valle Ramos – Prefeito Municipal

